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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  —  AÇÃO  DE
RESCISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE
VALORES E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
–  LOTEAMENTO  IMOBILIÁRIO  –  ATRASO
INJUSTIFICADO NA CONSECUÇÃO DAS OBRAS
–  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  -
EXCLUDENTE  DE  RESPONSABILIDADE   NÃO
EVIDENCIADA – CESSAÇÃO DAS COBRANÇAS
DAS PARCELAS E ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO
EM  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  –
MEDIDA DOTADA DE RAZOABILIDADE NO CASO
CONCRETO  -   MANUTENÇÃO  DO  DECISUM  -
APLICABILIDADE  DO  ART.  557,  CAPUT  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  -  SEGUIMENTO
NEGADO.

Acertada  a  medida  antecipatória  deferida  pelo
magistrado  de  piso,  posto  que  o  inadimplemento
contratual  não  se  baseia  em  fundamentação
plausível,  inocorrendo, no caso  concreto, hipóteses
de excludente de responsabilidade aptas a destituir
o nexo de causalidade entre a conduta perpetrada e
o resultado verificado, ou seja, a venda com todas
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as estipulações contratuais e a ausência de entrega
nos moldes acordados.

Os  riscos  e  impropriedades  da  operação
empreendedora  não  podem  ser  suportados  pelo
consumidor,  ante  a  responsabilidade  objetiva  do
fornecedor  no  desempenho  de  suas  funções,
ressaltando-se,  ainda,  que  as  excludentes  de
responsabilidade apresentadas não se sustentam.

Demonstrado o atendimento dos requisitos do art.
273 do CPC, correta se revela a decisão de primeiro
grau,  devendo  ser  ressaltado,  contudo,  a
possibilidade  de  reversão  desde  haja  o
convencimento  do  magistrado  a  quo  com  os
elementos  colacionados  aos  autos  no  processo
originário.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por SP  08
Empreendimentos  Imobiliários  Ltda  (Scopel  SPE  08  Empreendimentos
Imobiliários Ltda), inconformado com a decisão proferida nos autos da Ação
de Rescisão de Contrato c/c Restituição de Valores e Indenização por Danos
Morais  com  pedido  de  Antecipação  dos  Efeitos  da  Tutela,  ajuizada  por
Alexandre Barros Calixto e outra em que o Juízo de Direito da 9ª Vara Cível
da Comarca de Campina Grande deferiu parcialmente a antecipação da tutela
pretendida para: 

[…] 
a) autorizar, em favor dos autores, a DESCONTINUIDADE
do  pagamento  das  prestações  QUE  SE  VENCEREM  A
PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO; b)
impedir  a  realização  de  cobranças  relativas  àquelas
prestações (item ´a`),  inclusive  inscrição em cadastros de
restrição ao crédito, protestos e notificações extrajudiciais; c)
impor,  em  desfavor  das  PROMOVIDAS,  multa  diária
(astreintes), no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser
devida e contada a partir da prática de ato que implique na
violação desta decisão e ocasione dano aos autores (item
´b`),  especificamente negativação  em  cadastros  de  maus
pagadores  e  apontamento  de  títulos  para  protesto,  mas
limitada a sua contagem à quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), nos termos do art. 461, §§4º a 6º, do CPC.

Em suas  razões,  às  fls.  02/16,  a agravante  opõe-se  contra  a
decisão  alegando  problemas  encontrados  no  transcurso  da  obra  que
extrapolaram as expectativas das Loteadoras, indicando que foram  atingidas
com a  paralisação das atividades em virtude de decisão liminar no bojo de
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Ação de Nunciação de Obra Nova, suspendendo a consecução das obras por
mais de 6 (seis meses).

Assevera  ainda  que  a  sondagem  inicial  realizada  no  local  do
empreendimento não constatou com plenitude a densidade rochosa do solo,
implicando na readequação do projeto e mais atrasos nos serviços, ressaltando
a  imprevisibilidade  e  afastando  qualquer  responsabilidade  de  culpa  pelo
ocorrido.

Por  fim,  revela  que  as  obras  já  foram  retomadas  e  que  a
suspensão  dos  pagamentos  acarreta  prejuízo  à  globalidade  do
empreendimento, atingindo a saúde financeira da empresa e, indiretamente, os
demais  adquirentes,  pugnando  pela  concessão  do efeito  suspensivo  à  r.
decisão, nos termos do art. 527, III e 558 do CPC.

Documentos encartados às fls. 17/199.

Efeito suspensivo indeferido às fls. 203/206.

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  212/214,  pugnando  pelo
desprovimento do Recurso

Parecer  Ministerial  encartado  às  fls.  217/218,  opinando  pelo
prosseguimento do Recurso, sem manifestação meritória.

É o relatório.

Decido.

Pretende o agravante desconstituir decisão interlocutória proferida
pelo MM. Juiz de Direito da  9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
autorizou a descontinuidade do pagamento das obrigações que se venceram a
partir  da  publicação  daquela  decisão,  bem  como  impediu  a  realização  de
cobranças, inclusive em inscrição de cadastro de proteção ao crédito, sob pena
de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).

Em  suas  razões,  alega  o  agravante  a excludente  de
responsabilidade por fato de terceiro, no que pertine à paralisação das obras
por  determinação  judicial,  por  meio  da Ação  de  Nunciação  de  Obra  Nova
ajuizada por vizinhos do empreendimento, bem como na incidência de caso
fortuito,  uma vez que a morfologia do terreno apresenta densidade rochosa
diferente da sondagem inicial, acarretando na readequação do projeto.

Todavia, conforme fundamentado na decisão liminar que indeferiu
o efeito suspensivo pleiteado,  o caso  em deslinde demonstra, no mínimo, a
imperícia da empresa no desempenho dos atos preparatórios e executórios do

______________________________________________________________________
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 3



____________________________________________________Agravo de Instrumento nº.  0002079-36.2015.815.0000  

empreendimento,  verificando-se que o planejamento do projeto,  em sede de
cognação  sumária,  mostrou-se  parcialmente  insuficiente  e  em  completa
desconformidade com o cronograma traçado e apresentado aos consumidores.

Em  sede  de  contrarrazões,  alegou  o  agravado  que  o
inadimplemento contratual (março de 2013) é anterior ao ajuizamento da ação
propostas por terceiros (abril de 2013), revelando, ainda, que tal processo teria
sido baixado definitivamente, em decorrência de acordo judicial  homologado
entre as partes, mantendo-se inalterada a consecução das obras até os dias
atuais.

Logo, acertada a medida  antecipatória deferida pelo magistrado
de  piso,  posto  que  o  inadimplemento  contratual  não  se  baseia  em
fundamentação  plausível,  não  se  vislumbrando  no  caso  hipóteses  de
excludente de responsabilidade aptas a destituir o nexo de causalidade entre a
conduta perpetrada e o resultado verificado, ou seja, a venda com todas as
estipulações contratuais e a ausência de entrega nos moldes acordados.

Com efeito, o negócio jurídico foi firmado em março de 2011 e o
cronograma  estipulado  previa  a  entrega  do  loteamento  com  toda  a
infraestrutura  prometida  em  meados  de  março  de  2013,  adimplindo
regularmente os agravados com todas as parcelas, revelando o desequilíbrio
da relação consumerista.

Ademais,  os  riscos  e  impropriedades  da  operação
empreendedora  não  podem  ser  suportados  pelo  consumidor,  ante  a
responsabilidade  objetiva  do  fornecedor  no  desempenho  de  suas  funções,
ressaltando-se, ainda, que as excludentes de responsabilidade apresentadas
não se sustentam.

Nesse sentido, já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de
Justiça:

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  RESCISÃO
CONTRATUAL  CUMULADA  COM  PEDIDO  DE
INDENIZAÇÃO.  PROMESSA  DE  COMPRA  E  VENDA.
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA
A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.  DESCABIMENTO.
APLICAÇÃO  DA  LEGISLAÇÃO  CONSUMERISTA.
INTERESSE  RECURSAL.  AUSÊNCIA.  SUSPENSÃO  DO
PROCESSO.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. DECADÊNCIA DO DIREITO AUTORAL.
NÃO  CONFIGURAÇÃO.  PRETENSÃO  DE  RESCISÃO
CONTRATUAL POR DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE
ENTREGA.  INCORPORADORA E  CONSTRUTORA QUE
NÃO TOMARAM TODAS AS CAUTELAS NECESSÁRIAS E
POSSÍVEIS  PARA A REGULARIZAÇÃO  AMBIENTAL DO
EMPREENDIMENTO.  CASO  FORTUITO  OU  FORÇA
MAIOR. NÃO CARACTERIZAÇÃO. CULPA DE TERCEIRO.
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NÃO  AFASTAMENTO  DA  RESPONSABILIDADE  DO
AUTOR DIRETO DO DANO. 1. O recurso especial não é a
via  adequada  para  a  análise  de  violação  de  dispositivos
constitucionais, matéria afeta ao Supremo Tribunal Federal
de forma exclusiva pela Constituição Federal. 2. Ausente o
interesse  recursal  das  recorrentes  em  relação  à
inaplicabilidade da legislação consumerista à hipótese dos
autos. Acórdão que não decidiu a lide com base em normas
de  proteção  e  defesa  do  consumidor,  nem  tampouco
considerou  estar  a  recorrida  em  situação  de
hipossuficiência.  3.  O  acórdão  recorrido,  apesar  da
interposição de embargos de declaração, não decidiu acerca
dos  argumentos  invocados  pelas  recorrentes  quanto  à
necessidade de suspensão do processo, o que inviabiliza o
julgamento do recurso especial quanto à questão. Aplica-se,
neste caso, a Súmula 211/STJ. 4. A pretensão do autor não
cuida de anulação dos compromissos de compra e venda de
imóvel  por  vício  de  consentimento,  mas  sim  de  rescisão
contratual  por  descumprimento  da  cláusula  que  previu  o
prazo  de  entrega  das  unidades.  Desse  modo,  inaplicável
aos autos o prazo decadencial previsto no art.  178, II,  do
Código  Civil.  5.  O  atraso  na  entrega  das  unidades  ao
promitente comprador, para ser considerado caso fortuito ou
força maior, deve decorrer de fato inevitável e imprevisível, o
que  não  ocorreu  na  hipótese  em  tela.  Incorporadora  e
construtora que não tomaram todas as cautelas necessárias
e  possíveis  para  o  regular  licenciamento  ambiental  de
empreendimento  de  grande  porte  em  local  de  notório
interesse ambiental. 6. A culpa de terceiro não exime o autor
direto  do  dano  do  dever  jurídico  de  indenizar,  mas  tão
somente lhe assegura o direito de ação regressiva contra o
terceiro que criou a situação determinante do evento lesivo.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,
não provido.1

Não destoa o entendimento desta Egrégia Corte de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  COMPRA E
VENDA  DE  IMÓVEL  RESIDENCIAL.  ATRASO  NA
ENTREGA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. FORTUITOS
INTERNOS  DECORRENTES  DA  ATIVIDADE.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO  FORNECEDOR.
DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.   QUANTUM
INDENIZATÓRIO  MINORADO.  VERBA  HONORÁRIA.
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
MANUTENÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  A
entrega do imóvel além do prazo de tolerância previsto no
contrato por culpa exclusiva da construtora acarreta o seu
dever  de  indenizar.  O  valor  da  indenização  fixado  em

1 (STJ - REsp: 1328901 RJ 2012/0028072-3, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 06/05/2014,
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2014)
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primeiro grau em R$ 10.000,00 (dez mil  reais),  dever  ser
minorado,  vez  que  se  distancia  dos  princípios  da
razoabilidade  e  proporcionalidade,  considerando  o  caso
concreto,  devendo,  pois,  ser  minorado  para  R$  5.000,00
(cinco  mil  reais),  que  se  afigura  como  necessário  e
suficiente  para  reprovação  e  prevenção  do  dano  moral,
principalmente tendo-se em vista as circunstâncias do caso
concreto. O juízo a quo fixou os honorários advocatícios em
15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,
mostrando-se justo e adequado, considerando a natureza e
a  importância  da  causa  e  o  grau  de  zelo  do  advogado,
conforme preceitua o art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil.ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  DAR  PROVIMENTO
PARCIAL ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da
certidão de julgamento de fl. 194.2

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
C/C INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL. ATRASO
NA  ENTREGA.  CLÁUSULAS  DE  TOLERÂNCIA
DIVERGENTES.  INTERPRETAÇÃO  MAIS  BENÉFICA AO
CONSUMIDOR.  ADOÇÃO  DO  MENOR  PRAZO.
ALEGAÇÃO  DE  CASO  FORTUITO.  MOVIMENTO
PAREDISTA.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO.
CONDENAÇÃO NA DEVOLUÇÃO DAS ARRAS PAGAS, DO
RESSARCIMENTO  DE  ALUGUÉIS  DISPENDIDOS  PELO
CONSUMIDOR  E  NO  PAGAMENTO  DE  MULTA
MORATÓRIA.  PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO GUERREADA. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.
- Nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil,
deve o promovido demonstrar  fato extintivo,  impeditivo ou
modificativo do direito do autor.  -  "Não é ilegal a cláusula
que prevê prazo de entrega do imóvel vinculado ao contrato
de  financiamento.  Mas,  havendo  cláusulas  contraditórias,
prevendo prazos distintos, prevalece aquele mais benéfico
ao  consumidor.  (...)."  (TJMG;  APCV  1.0024.12.091335-
5/002; Rel. Des. Tibírcio Marques; Julg. 11/04/2013; DJEMG
03/05/2013).  -  "1.  Restou incontroverso o  inadimplemento
contratual  da  ré-recorrente,  consubstanciado  no  atraso
injustificado na entrega de imóvel comprado na planta, o que
caracteriza  a  responsabilidade  da  construtora  pelos
prejuízos sofridos pelo autor, desde o decurso do prazo de
tolerância de 180 dias até a entrega efetiva do imóvel. 2. As
alegações de que o atraso ocorreu em virtude de falta de
mão  de  obra,  demora  na  entrega  de  materiais,  chuvas
torrenciais  e  greve  no  transporte
público não tem o condão de elidir a responsabilidade.3

2 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 01242749220128150011, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 09-06-2015)

3 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00706983420128152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 07-08-2014)
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O intento judicial por parte dos vizinhos do empreendimento se
fundou em irregularidades na execução das obras e, ainda que  tenha havido
homologação  de  acordo  judicialmente,  o  agravante  não  demonstrou  que
envidou  esforços  no  sentido  de  imprimir  a  retomada  e/ou desenvolvimento
acelerado do empreendimento, constatando-se, ademais, que o planejamento
realizado não foi satisfatório, frustrando as expectativas dos adquirentes.

Ressalte-se  que  a  decisão  de  1º  grau  deferiu  parcialmente  a
antecipação dos efeitos da tutela para que o promovido apenas se abstivesse
de realizar  cobranças de parcelas futuras,  além da obrigação de não fazer
consubstanciada na impossibilidade da inscrição do nome dos promoventes
nos órgãos de proteção ao crédito, indeferindo o pedido de bloqueio do valor já
pago, afastando o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Logo,  no  caso  concreto,  demonstrado  o  atendimento  dos
requisitos do art. 273 do CPC, correta se revela a decisão de primeiro grau,
devendo ser  ressaltado,  contudo,  a  possibilidade de reversão desde haja o
convencimento do magistrado a quo com os elementos colacionados aos autos
no processo originário.

Nesse norte, a par das considerações acima expostas, mantenho
a decisão agravada em todos os seus termos.

Assim,  uma  vez  estando  o  recurso  em  confronto  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal,  bem  como,  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,   deve-se  ser  negado  seguimento  ao  Agravo  de
Instrumento.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

 
Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 08 de outubro de 2015.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/5
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